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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 744, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.

O   DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS VITÓRIA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, designado pela Portaria nº 2.339, de 30.08.2024, retificada pela Portaria nº 2.377, de

 e05.09.2024, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014,
considerando o contido no Documento nº 23148.005462/2024-20,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão  Local responsável pela implementação e organização do
Programa de Gestão do Desempenho (PGD), no âmbito deste campus:

a) CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FILHO, matrícula SIAPE 1650373;
b) KATIA CRISTINA CABRAL MONTEIRO GALVAO, matrícula SIAPE 1549634;
c) ANDRE GUSTAVO DE SOUSA GALDINO, matrícula SIAPE 1910642.

Art. 2º Atribuir   ao presidente a carga horária de 4 (quatro) horas semanais e aos
demais membros a carga horária de 2 (duas) horas semanais para o desenvolvimento dos
trabalhos.

  
LUCIANO LESSA LORENZONI

Diretor-Geral Substituto
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